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ESTADo DA PARÁ|BA
PREFEITURA MTJNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GÂBINETE DO PREFEITO

LEt N.4.736 Dê 16 de fevereiro de 2009,

FAz DENoMtNAçÃo DE
TRAVESSA E DA OUTRAS
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o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a CâmaE de Vereâdores aprovou e eu sanciono â seguinte,

LEI

AÍt, 'lo - Fica denominada dê Têotônio Inácio de Sousa a

Travessa Juá l.

AÉ. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Prêfêito


